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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 028 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, a 
partir do dia 10/03/2022, munidos dos documentos 

relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, previsto no edital de 
abertura do Concurso Público nº 01/2020 para agendamento 
do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
os aprovados deverão apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

Os candidatos convocados deverão se apresentar 
para posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias consecutivos contados da publicação do ato de 
provimento do cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação 
tornado sem efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 028 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

203 - MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

46º PAULO CEZAR FERREIRA NEVES JUNIOR    357155 
 

308 - ALMOXARIFE 

NOME INSCRIÇÃO 

2º 
LUAN HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 
PLÁCIDO  

370257 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, a 
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partir de 10/03/2022 até a data máxima de 16/03/2022, 
munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos  nove dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
07. Cargo: Instrutor de Dança e Teatro 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

2 04011 Stefane Batista da Silva  4.5 
 

12. Cargo: Agente de Endemias 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 06042 Daniel dos Santos Silva  10.5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h no dia 10/03/2022, 
munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022 

 

01. PROFESSOR PEDAGOGO - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

41 0137-01 Jucimara Aparecida de 

Oliveira  Silva 

19,0 

 

07. PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

09 0509-01 Elenir Cristina da Silva 7,5 
 

11. ASSISTENTE DE ATIVIDADE PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

– ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

22 0707-01 Alaide Rezende de Souza 19,0 

23 0759-01 Marcia Cristina Apolinario 19,0 

24 0735-01 
Andreia Aparecida de 

Andrade Honorato 
19,0 

25 0711-01 Fabricia Cristina Marangon 19,0 

26 0721-01 Eleticia Cristina da Silva 18,0 

27 0710-01 Marta Alves Pereira 17,5 

PORTARIA Nº 241, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
CLAUDIANA MUNIZ CAVALCANTE, classificada em 23º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 242, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
VANIA CRISTINA FORMIGONI, classificada em 57º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 
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Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 243, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ODENARDO MARTINS DE ARAÚJO, classificada em 58º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 244, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 

Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
REBECA DE CASTRO SALGADO, classificada em 59º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 

Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 245, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 

Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 

Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JOSÉ CARLOS LOUREIRO FERNANDES, classificado em 43º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 246, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ROBERTO JUNIOR MENDES, classificado em 44º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 247, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 

Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
ADRIANO DE OLIVEIRA, classificado em 45º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 248, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 026, publicado na data de 04/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JORGE LILULI COSTA OLIVEIRA, classificado em 5º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos 
Municipais, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 249, DE 09 DE MARÇO DE 2022.  

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 027, publicado na data de 08/03/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JULIANA PATRICIA AMORIM RIBEIRO MARSON, classificada em 
14º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Pedagogo, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 036/2022 
Pregão Eletrônico n° 007/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
Materiais Esportivos, destinados as Instituições de Ensino, 
Centros municipais de Educação infantil (creches) e Centros 
Esportivo do Município de Água Clara/MS, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Esporte, de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 23 de 
março de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 

às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 08 de março de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 047/2022 

Pregão Eletrônico n° 008/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 

condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item, 
destinado exclusivamente à participação de Micro e Pequenas 
Empresas, conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei 
123/2006 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de 01 (um) aparelho de emissões 
otoacústicas, em atendimento as demandas do Centro de 
Múltiplas Especialidades do Município de Água Clara/MS, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especificações e exigências contidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 24 de março de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 09 de março de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2022. Processo 
Administrativo n° 051/2022. Dispensa de Licitação nº 
017/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e a senhora 
Marli da Silva. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA AVENIDA DAS 
INDUSTRIAS Nº 33, JARDIM NOVA ÁGUA CLARA, DESTINADO 
PARA A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LOCAL DESTINADO PARA DESENVOLVER OS PROJETOS 
DESPORTIVOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS. 
Valor Total: R$ 51.600,00 (Cinquenta e um mil, seiscentos 
reais). Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
de 08/03/2022 a 08/03/2023. Data: 08/03/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e o Secretário Municipal de 

Esportes– Cleison Vital Rodrigues da Silva. Contratada: Marli 
da Silva – p/p Santa Pereira da Silva. 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 239/2021. Processo 
Administrativo nº 194/2021. Pregão Eletrônico nº 
38/2021. Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa 
Quality Flux Automação e Sistemas Ltda. Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de despesas de manutenção 
automotiva em geral, com fornecimento de peças, 
componentes e acessórios, com implantação e operação de 
sistema informatizado, para atender os veículos oficiais 
relacionados do Município de Água Clara MS, bem como outros 
que por ventura forem adquiridos durante o período de 
vigência contratual, conforme especificações e exigências 

estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. DO 
DISTRATO - E por terem assim livremente acordado, as partes 
Contratantes, mutuamente, nada tendo a exigir um do outro, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido e assim, resolvem rescindir, de forma amigável, o 
Contrato Administrativo nº 239/2021, celebrado em 23 
dezembro de 2021. Fundamento Legal – O presente termo de 
rescisão está previsto na cláusula contratual décima primeira, 
item 11.2 e possui base legal no artigo 79 inciso II da Lei 
Federal 8.666/93. Data: 07/03/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretaria Municipal de Finanças – 
Denise Rodrigues Medis, Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini, Secretaria do Meio Ambiente e 
Turismo – Letícia Rodrigues Feitosa Santana, Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio, 
Contratada: Quality Flux Automação e Sistemas Ltda. – Élcio 
Antônio Bardeli 
 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 240/2021. Processo 
Administrativo n° 194/2021. Pregão Eletrônico nº 
38/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Quality Flux 
Automação e Sistemas Ltda. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em 
geral, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
com implantação e operação de sistema informatizado, para 
atender os veículos oficiais relacionados do Município de Água 
Clara MS, bem como outros que por ventura forem adquiridos 
durante o período de vigência contratual, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no termo de 
referência, edital e seus anexos. DO DISTRATO - E por terem 
assim livremente acordado, as partes Contratantes, 
mutuamente, nada tendo a exigir um do outro, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido e assim, 
resolvem rescindir, de forma amigável, o Contrato 
Administrativo nº 239/2021, celebrado em 23 dezembro de 
2021. Fundamento Legal – O presente termo de rescisão está 
previsto na cláusula contratual décima primeira, item 11.1.2 e 
possui base legal no artigo 79 inciso II da Lei Federal 
8.666/93. Data: 07/03/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Saúde – 

Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Contratada: Quality 
Flux Automação e Sistemas Ltda. – Élcio Antônio Bardeli 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 241/2021. Processo 
Administrativo nº 194/2021. Pregão Eletrônico nº 
38/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Quality Flux 
Automação e Sistemas Ltda. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em 
geral, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
com implantação e operação de sistema informatizado, para 
atender os veículos oficiais relacionados do Município de Água 
Clara MS, bem como outros que por ventura forem adquiridos 
durante o período de vigência contratual, conforme 

especificações e exigências  estabelecidas no termo de 
referência, edital e seus anexos. DO DISTRATO - E por terem 
assim livremente acordado, as partes Contratantes, 
mutuamente, nada tendo a exigir um do outro, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido e assim, 
resolvem rescindir, de forma amigável, o Contrato 
Administrativo nº 239/2021, celebrado em 23 dezembro de 
2021. Fundamento Legal – O presente termo de rescisão está 
previsto na cláusula contratual décima primeira, item 11.1.2 e 
possui base legal no artigo 79 inciso II da Lei Federal 
8.666/93. Data: 07/03/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Assistência 
Social – Dayane Rosa Peres. Contratada: Quality Flux 
Automação e Sistemas Ltda. – Élcio Antônio Bardeli 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 061/2021. Processo Administrativo n° 
156/2020 – Pregão Presencial nº 003/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Dimaster Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de valor e 
prazo nº 061/2021. Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 30 (trinta) dias, tendo seu 
início em 05/03/2022 com término em 05/04/2022. R$ 
1.800,00 (Um mil, oitocentos reais), que deverá ser pago 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º e 
65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 04/03/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretaria 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: Dimaster Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda – Suema Tussi Brunelo. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso XIII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação da empresa SEBRAE/MS, para 
execução do programa cidade empreendedora – ciclo 
2022/2023, com a proposta de realização de serviço de 

consultoria, instrutoria e orientação em gestão de processos, 
nas áreas de desburocratização, compras públicas, sala do 
empreendedor, liderança empreendedora, educação 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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empreendedora e no eixo de competitividade cidade de 
negócios. As ações serão realizadas baseadas em diagnóstico 
que será aplicado para verificar a situação da ambiência de 
negócios no município e a partir deste, serão construídos em 
conjunto planos de ações para melhoria das áreas descritas, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável e Econômico. Ratifico a dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. Processo Administrativo n° 49/2022. 
Dispensa de Licitação n° 016/2022. Empresa no menor valor: 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresa de Mato 
Grosso do Sul – SEBRAE/MS. CNPJ: nº 15.419.591/0001-03. 
VALOR: 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais). 

Água Clara/MS, 08 de março de 2022. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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